
Rio de Janeiro, 15 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            MAURICELIA FERREIRA DE LIMA

Nº Sinistro: 3180268388

Vitima: FABIANO SOARES DA COSTA

Data do Acidente: 25/12/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180268388.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 15 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             MAURICELIA FERREIRA DE LIMA

Nº Sinistro: 3180268388

Vitima: FABIANO SOARES DA COSTA

Data do Acidente: 25/12/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180268388, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             MAURICELIA FERREIRA DE LIMA

Nº Sinistro: 3180268388

Vitima: FABIANO SOARES DA COSTA

Data do Acidente: 25/12/2016

Cobertura: MORTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180268388, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180268388 Vítima: FABIANO SOARES DA COSTA

Data do Acidente: 25/12/2016 Cobertura: MORTE

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MAURICELIA FERREIRA DE LIMA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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À SEGURADORA LÍDER 

NÚMERO DO SINISTRO: 3180268388 

VITIMA: FABIANO SOARES DA COSTA 

DATA DO ACIDENTE: 25/12/2016. COBERTURA: MORTE 

ASSUNTO: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Prezado (as), 

Em ate ção a Carta n°13227132, com data de 13 de agosto de 2018, 
informan o sobre a necessidade de regularizar a documentação apresentada, 
mais es ecificamente o Boletim de Ocorrência, que não descrevia os veículos 
envolvid s no acidente, a requerente tem a informar o seguinte: 

Que o veiculo conduzido por FABIANO SOARES DA COSTA era uma 
Cinquen inha, sem placas, pois na época de sua fabricação não havia 
exigência de emplacamento, e não constava o n° do chassi. 

Que a referida motocicleta ficou totalmente destruída em razão do impacto 
causado pelo acidente e que, após alguns meses foi vendida para a sucata. 
Por ess motivo, não há a possibilidade de identificar o referido veículo. 

São ess 
Seguro PVAT. 

Espera- 
pedido d indenização. 

s as informações complementarespara o procedimento referente ao 

que essas informações sejam suficientes para o deferimento do 

Nestes t rrnos, pede deferimento. 

João Pe. oa, 02 de Outubro de 2018. 

tki ~jia ferrner .ncx. okie ir:rrro 

MAURICELIA FERREIRA DE LIMA 

- 

03 0111, 2013 

PROTOOOLO 
IpEssctA 



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FABIANO SOARES DA
COSTA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/12/2016Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3180268388Número do Sinistro:

086.187.824-83

FABIANO SOARES DA COSTA

ASL-0208966/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$ 13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber a cada um.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 03/10/2018
Nome: MAURICELIA FERREIRA DE LIMA

Data do cadastramento: 03/10/2018
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 017.250.964-55

MAURICELIA FERREIRA DE LIMA RENATO LUNA DIAS
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